
PROJETO DE LEI   N°              , EM 2003.
(Do Sr. Eduardo Cunha)

Proíbe o armazenamento de armas e
munições e dá outras providências.

Art. 1º Fica expressamente proibido o armazenamento de armas e
munições em todo Território Nacional, com exceção das policias militares e civil.

Art. 2º As unidades militares das Forças Armadas só poderão manter
armazenados armamentos e munição para defesa das respectivas unidades,
mediante comunicação aos órgãos competentes do volume e descrição do
respectivo armamento, incluindo número de série.

Art. 3º Qualquer armamento que esteja no País, não comunicado aos
órgãos competentes, será apreendido e levado à perdimento.

Art. 4º As empresas de segurança particular, só poderão manter o
armamento destinado ao trabalho dos seus agentes, assim como para proteção das
suas unidades, obedecendo o disposto nos art. 2º e 3º desta Lei.

Art. 5º O descumprimento desta Lei, importará na multa de 100 (cem)
UFIR’s por arma armazenada no País.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.



JUSTIFICAÇÃO

E comprovado o desvio de armas das forças armadas para o tráfico de drogas no Rio
de Janeiro.
Como pode a população do Rio sofrer ainda mais com a violência oriunda da falta de
capacidade de guarda de armas por parte de órgãos do Governo Federal.

Sala das sessões, em

Deputado EDUARDO CUNHA


